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DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização do Sistema 

Nacional de Defesa do Consumidor - SNDC, 

estabelece as normas gerais de aplicação das 

sanções administrativas previstas na Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, revoga o 

Decreto nº 861, de 9 julho de 1993, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS 

 

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 57 da Lei nº 

8.078, de 1990, reverterá para o Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que 

impuser a sanção, gerido pelo respectivo Conselho Gestor.  

Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais reverterão 

para o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nº 7.347, de 1985, e Lei nº 9.008, de 21 

de março de 1995, gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos 

Difusos - CFDD.  

 

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financiamento de projetos 

relacionados com os objetivos da Política Nacional de Relações de Consumo, com a defesa 

dos direitos básicos do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos públicos 

de defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo Conselho Gestor, em cada unidade 

federativa.  

 

Art. 31. Na ausência de Fundos municipais, os recursos serão depositados no 

Fundo do respectivo Estado e, faltando este, no Fundo federal.  

Parágrafo único. O Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos, 

Difusos poderá apreciar e autorizar recursos para projetos especiais de órgãos e entidades 

federais, estaduais e municipais de defesa do consumidor.  

 

Art. 32. Na hipótese de multa aplicada pelo órgão coordenador do SNDC nos 

casos previstos pelo art. 15 deste Decreto, o Conselho Federal Gestor do FDD restituirá aos 

fundos dos Estados envolvidos o percentual de até oitenta por cento do valor arrecadado.  

 

CAPÍTULO V 
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DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

 

Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa do consumidor serão 

apuradas em processo administrativo, que terá início mediante:  

I - ato, por escrito, da autoridade competente;  

I - lavratura de auto de infração;  

III - reclamação.  

§ 1º Antecedendo à instauração do processo administrativo, poderá a autoridade 

competente abrir investigação preliminar, cabendo, para tanto, requisitar dos fornecedores 

informações sobre as questões investigados, resguardado o segredo industrial, na forma do 

disposto no § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078, de 1990.  

§ 2º A recusa à prestação das informações ou o desrespeito às determinações e 

convocações dos órgãos do SNDC caracterizam desobediência, na forma do art. 330 do 

Código Penal, ficando a autoridade administrativa com poderes para determinar a imediata 

cessação da prática, além da imposição das sanções administrativas e civis cabíveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Responsabilidade por Vício do Produto e do Serviço 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo duráveis ou não duráveis 

respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios 

ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes do recipiente, da 

embalagem, rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua 

natureza, podendo o consumidor exigir a substituição das partes viciadas.  

§ 1º Não sendo o vício sanado no prazo máximo de trinta dias, pode o consumidor 

exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - a substituição do produto por outro da mesma espécie, em perfeitas condições 

de uso;  

II - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos;  

III - o abatimento proporcional do preço.  

§ 2º Poderão as partes convencionar a redução ou ampliação do prazo previsto no 

parágrafo anterior, não podendo ser inferior a sete nem superior a cento e oitenta dias. Nos 

contratos de adesão, a cláusula de prazo deverá ser convencionada em separado, por meio de 

manifestação expressa do consumidor.  

§ 3º O consumidor poderá fazer uso imediato das alternativas do § 1º deste artigo 

sempre que, em razão da extensão do vício, a substituição das partes viciadas puder 

comprometer a qualidade ou características do produto, diminuir-lhe o valor ou se tratar de 

produto essencial.  

§ 4º Tendo o consumidor optado pela alternativa do inciso I do § 1º deste artigo, e 

não sendo possível a substituição do bem, poderá haver substituição por outro de espécie, 

marca ou modelo diversos, mediante complementação ou restituição de eventual diferença de 

preço, sem prejuízo do disposto nos incisos II e III do § 1º deste artigo.  
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§ 5º No caso de fornecimento de produtos in natura, será responsável perante o 

consumidor o fornecedor imediato, exceto quando identificado claramente seu produtor.  

§ 6º São impróprios ao uso e consumo:  

I - os produtos cujos prazos de validade estejam vencidos;  

II - os produtos deteriorados, alterados, adulterados, avariados, falsificados, 

corrompidos, fraudados, nocivos à vida ou à saúde, perigosos ou, ainda, aqueles em desacordo 

com as normas regulamentares de fabricação, distribuição ou apresentação;  

III - os produtos que, por qualquer motivo, se revelem inadequados ao fim a que 

se destinam.  

 

Art. 19. Os fornecedores respondem solidariamente pelos vícios de quantidade do 

produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo 

líquido for inferior às indicações constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente e à sua escolha:  

I - o abatimento proporcional do preço;  

II - complementação do peso ou medida;  

III - a substituição do produto por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem 

os aludidos vícios;  

IV - a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem 

prejuízo de eventuais perdas e danos.  

§ 1º Aplica-se a este artigo o disposto no § 4º do artigo anterior.  

§ 2º O fornecedor imediato será responsável quando fizer a pesagem ou a medição 

e o instrumento utilizado não estiver aferido segundo os padrões oficiais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 17.132, DE 8 DE MAIO DE 2017 
 

 

Dispõe sobre o dever de os estabelecimentos 

que comercializem produtos alimentícios 

fornecerem, gratuitamente, ao consumidor que 

constatar a existência de produto exposto à 

venda com prazo de validade vencido, produto 

idêntico ou similar, à sua escolha. 

 

 

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, nos termos 

do § 7º do art. 54 da Constituição do Estado e do § 1º do art. 308 do Regimento Interno, 

promulga a presente Lei: 

 

Art. 1º Os supermercados, hipermercados e estabelecimentos similares que 

comercializam produtos alimentícios devem fornecer, gratuitamente, ao consumidor que 

constatar a existência de produto exposto à venda com prazo de validade vencido, outro 

produto dentro do prazo de validade. 

§ 1º O consumidor tem direito a 1 (um) único produto idêntico, ou, no caso de sua 

inexistência, a outro similar ou com valor equivalente, à sua escolha. 

§ 2 Os estabelecimentos citados no caput deste artigo devem afixar cartazes e/ou 

informações acerca das disposições, em favor dos consumidores, estabelecidas nesta Lei. 

 

Art. 2º Esta Lei não se aplica quando a constatação a que se refere o caput do art. 

1º desta Lei ocorrer após a efetivação da compra. 

 

Art. 3º Cabe ao órgão estadual de proteção e defesa do consumidor a fiscalização 

desta Lei, em consonância aos preceitos instituídos pela Lei federal nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990, bem como o recebimento e processamento de denúncias e reclamações 

pelo seu descumprimento, assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Parágrafo único. O órgão estadual de proteção e defesa do consumidor poderá 

firmar convênio com os Municípios para fins do disposto nesta Lei. 

 

Art. 4º A não observância desta Lei sujeitará o estabelecimento infrator às 

penalidades previstas no art. 56, da Lei federal nº 8.078, de 1990. 

 

Art. 5º Os valores arrecadados com a aplicação da sanção administrativa de multa 

deverão ser depositados no Fundo para Reconstituição de Bens Lesados (FRBL/MP). 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 8 de maio de 2017. 

 

Deputado SILVIO DREVECK 

Presidente 

 


